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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Sindicato dos trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico-Eletrônico de Macaé, Rio das Ostras e Casimiro de Abreu, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA  todos os associados, para participarem 
das ELEIÇÕES DA DIRETORIA EFETIVA, DO CONSELHO FISCAL, DOS DELEGADOS 
REPRESENTANTES JUNTO A  FEDERAÇÃO E CONFEDERAÇÃO e seus respectivos 
SUPLENTES, que será  realizada nos dias 28 e 29 de outubro de Outubro de 2025,  em 
primeiro escrutínio, obedecidos os dispositivos contidos no estatuto social: a) PRAZO 
PARA REGISTRO DE CHAPAS e IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATOS: o prazo para regis-
tro de chapas é 05 dias, contados da data da publicação deste Edital  e de 03 (três) dias, 
contados da publicação da relação de chapas  registradas, o prazo para impugnação de 
candidatos;  b) DAS MESAS COLETORAS DE VOTOS: 1)  será instalada uma mesa 
coletora fixa na sede do sindicato localizada na Av. Presidente Sodré, nº 316, sala 504, 
Centro, Macaé,  que  funcionará  no horário das 08:00 às 17:00 horas  e, 2) poderá ser in-
staladas 02 (duas) urnas  Itinerantes que percorrerão, no horário de 05:00 às 17:00 horas, 
nas empresas na base territorial do sindicato.  DOS DEMAIS PROCEDIMENTOS ES-
TATUTÁRIOS: A partir do dia 30 de Agosto de 2025, no horário de 09:00 às 17:00 horas, 
funcionará na Sede do Sindicato, a Secretaria Eleitoral, para recebimento de requerimen-
tos de registro de chapas e requerimentos em geral. Ficando desde já convocado o se-
gundo escrutínio, para os dias 04 e 05 de novembro de 2025, e o terceiro escrutínio para 
os dias 11  e 12 de novembro de 2025, no mesmo local e horários do primeiro e segundo 
escrutínio, caso não sejam obtidos os quoruns previstos no artigo 41º em seus  parágrafos 
1º e 2º no Estatuto Social. Em havendo somente uma chapa registrada para concorrer ao 
pleito a validade da eleição será condicionada a dela participarem 20% dos sindicalizados 
inscritos na lista de votantes, (Parágrafo 3º, Artigo 41º). 
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